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ACÓRDÃO N.º 6273 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006291/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1383, de 24.03.2022, em favor de DANIEL CARVALHO DA SILVA, no 
cargo de Agente de Portaria, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Edu-
cação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 6274 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008406/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 255, de 03.02.2023, em favor de MARIA DO CARMO BEZERRA PINHEI-
RO, no cargo de Professor Classe II, Nível C, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
Recomendações: Que o IGEPPS retifique a Portaria AP nº 255, de 
03.02.2023, por apostilamento, de modo a complementar a fundamenta-
ção legal para fazer constar o art. 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019, mantidos os demais termos da fundamentação legal e os valores 
dos proventos, sem a necessidade de reenvio do ato para análise desta 
Corte de Contas.
ACÓRDÃO N.º 6275 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008885/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1416, de 25.03.2022, em favor de MARIA ARAUJO DO NASCIMENTO, 
no cargo de Servente, Ref. I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Edu-
cação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 6276 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010739/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 0395, de 20.02.2015, em favor de RAIMUNDO ALEIXO DO AMARAL, no 
cargo de Auxiliar de Manutenção, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de 
Transporte, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.
ACÓRDÃO N.º 6277 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011932/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 4679, de 19.09.2022, em favor de LUCILEIA RODRIGUES DE ALMEIDA, 
no cargo de Professor Nível Médio, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de 
Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.
Recomendações: Que o IGEPPS retifique a Portaria AP nº 4.679, de 
19.09.2022, por apostilamento, de modo a complementar a fundamenta-
ção legal para fazer constar o art. 2º da Emenda Constitucional Estadual 
nº 77/2019, mantidos os demais termos da fundamentação legal, bem 
como os valores dos proventos, sem a necessidade de reenvio do ato para 
análise desta Corte de Contas.
ACÓRDÃO N.º 6278 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012237/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 

n.º 5814, de 20.12.2022, em favor de MARIA LINA JORGER LUCENA, no 
cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6279 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012244/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 0940, de 06.05.2015, em favor de MARIA ISABEL PANTOJA, no cargo 
de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6280 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012711/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
Portaria AP n.º 45, de 09.01.2023, em favor de MARIA ROSA MACHADO 
FONSECA, no cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) Secre-
taria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6281 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/516964/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 298, de 20.01.2020, em favor de MÁRCIA MONTEIRO RODRIGUES 
CHAVES, no cargo de Professor CIasse Especíal, Nível H, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofí-
cio, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6282 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/517752/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 158, de 08.01.2020, em favor de MARIA ENI RIT-
TER QUEIROZ, no cargo de Professor Classe Especial, NíveI I, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6283 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010171/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 383, de 07.02.2020, em favor de MARIA CELIA DO AMARAL GOMES, 
no cargo de Professor Especial, Nível I, lotado(a) no(a) Secretaria de Es-
tado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6284 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010549/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 1148, de 03.03.2008, em favor de CARLOS ALBERTO DE CARVA-
LHO VAZ PEREIRA, no cargo de Professor Colaborador, Ref. I , lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Educação, em face do exaurimento de 
seus efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.


